
ESI'Abo DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI NO 328/98

APROVADO

EmregimedeUrgênciaem
Sessão do dia

SÚMULA:Altera di spositfvo da Lel Municipal no 429/97
e rati f Ica- a assunção de dfvida decorrente
da operaçãode crédito é dá outras providência

MARIETA PEREIRA DE SOUZA, Prefeitá de
Angélica, EstadodeMatoGrossodo Sul, no uso de Suasatrlbuições que lhe
são conferidas por Lei, Submetea CâmaraMunicipal de Angélica a apreci—
ação o seguinte Projeto de Lei.

Artigo IO.

O art5g0 IQ, da Let Municipal no 429/97, de 18 de março de 1997,
passa a ter a seguinte redação;

-Art. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar,
Junto as instituições financeiras do pafs, operação de crédito
por antecipação da receita orçamentária, ou procedera assunção
de d{vida, de terceiroS, junto àquelas, desdequehaja repasse
dos recursos contratados ao Municipio até 0 limlte de RS 200.000

C duzentos ml 1 reais).

Artigo 20.
FIca ratificada a assunçãode d{vtda, pelo Municiplo de Angélica,

da operaçãode crédito havlda entre Marieta Pereira de Souza,e o Banco

Bamerhndus do Barsil s la, Obdeto do contrato nQ 023648—7 no valor de RS

trinta e cinco mil reais), cujo montante foi Integrante repassa
do aoscofres municipais em25/03/97, destinando—seao pagamentode salé
rio de outubro e novembro de 96 e parte de pagemtno do IBSS.

ParágrafoÚnlco: A retificaçãÓ constante do caput atlnge todos os
atos praticados, incluindo a incorporação de receita, quitação do
enc argos

Artigo 39.
Esta Lei

seus efe'tos a 21

pactuados.

entrará emvigor na data de sua publicação,
de Marco de 1997.

-VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"

retroagi ndo

Segue.
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Continuação do projeto nQ 328/98.

GABINETEDAPREFITAMUNICIPALDEANGÉLICA-MS,
Fevereiro de 1998.

MA E AP DE SOUZA.

Prefi,t M .

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"

EM 19 de



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
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JUSTIFICATIVA.

Senhor Presidente.

Encaminhoa VossaExcelência para liberação desta
colenda Casa Legislativa, o anexo Projeto nQ 328/98, desta data que -rati—
tifica a assunçãode dfvida decorrente da operaçãode crédito.

Como é do conhecimento dos membros desta Edilida—

de, a Prefeitura Municipal, no inicio de 1997, viu—sena iminência de ter •
contra si o aforamento de inÚmeras ações trabalhistas, decorrência da dis—
pensa de pessoal ciA'i.1.

Naoportunidade, a Prefeitura e a Câmara,preocg
padascoma situação, entenderama contratação de operaçãode crédito por
antecipação da receita, culminando na promulgaçãoda Lei Municipal no 429
de 18 de março de 1997, que autoriza a contratação com quaisquer Institui—
ções financeiras, até o limite de R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais).

porem, que inÚmeras dificuldades surgiram
para o pleito, razão porque foi possivel somentea obtenção de R$35.000,00
(trinta e cinco mil reais), que foram desti,nados, com prioridade, ao paga—
mento de vencimentos e rescisões contratuai,s, créditos de natureza alimen—
tar, que gozamde previ néglo em relação aos demais.

Considerando que a autori zação havida na Lei no
429/97, não contempla a forma de assunçãode dfvfda, mas somentede opera—
cão de crédito direto, mostra—senecessária a remessado anexoProjeto de
Lei, com0 ,escopode outorgar respaldo legislativo à transação real i,zada.

Certo da atenção que será dispensada ao anexo
Projeto, antecipo agracimentos, extensivos a Vossa Excelência e aos demais
vereadores e tomo a liberdade de rogar seja b projeto anexo apreci ado
regime de urgência especial ( urgentíssima).

Gabinete da Prefeita Municipal de Angé11ca—Ms,
em 19 de Fevereiro de 1998.

MARIETA PEREIRA E SOUZA

Prefeita Muni 1pal

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"



ANGÉLICA

I)R.MONSTRATIVO

PARAQUITAÇÃOSALARIO OUT,XOV'96 ATRASADO

CONTA CORRENTE - M A_

EMPRES'ITMO EFEITjADO EM 21 03 97

TRANSFERIDO CONTA PMA NO 11 73 BANCO BAM FM 0397

VALOR DO RS = OOO,OO

PAGAMENTOSEFETUADOSCOMLIBERAÇÃODOEMPRÉSTIMO

FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS

SALARIO DE OtilVBRO/9ó

SAI ARIO DF NOVEMBRO/96

PAGAMENTO IX SS.

TOTAI GERAL

Angélica - MS, 27 Março e 1997

RS 16.225,80

RS- 15490,43

2 883,77

IVO MATIAS DE OLIVERA
Tesoureiro

MARTFTA PEREIRA SOUZA

Prefeil•aMuni • pal


